
Prefeitura Muniuipal de Coronel Vivida
Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL Q 70~79 Sú 1 I Autoria o Executivo Municipal
do r ter no ao Governo do E _
tado do Par #, o dI ~ tr 8 '
providôncia •

f ço sob r us a CA r unicipal d Coronel Vivida, (_tado o Para á, aprovou eu Angelo Mozzomo, Pr feito MUnlc1pal, S A-ciono seguinte Lei:
rt.1Q) - fica o Executivo funicipal auto 1.% do a doar'a ér do terre de até 1.600 m2 con tituIndo 02(doi ) lotes do par! _

metro urbano na cid do de Coron 1 Vivid ao Coverno do [atado do ara
ná, destinad construção de 02(du s) c $ s residenci is, . -

rt. 2Q} • fie c tipulodo o pr 40 do 02(doi) no paracon truç-o da c seu r i snciais nclon d~s no J!'ti o pri 11'0.
ParI r fo Único - Não eu rido o di p sto neot rtigo trevortor-, o imóv 1 do do, o patri Anio do unic{pio do oron 1 Vivi-d em direito e ind nização eo Cov rno do atado do P ná •
.rt. ) ) - E3 lei rn em vigor n dato SU p _bIie ;ão, revogados 3S di pO içõ contr#ria.
Gabin te do Pr fito funicipal de oronel Vivid ~ E t ddo P ran', ac~ lO~dez) di ~ do -e c dez m.rv j 1979, 92g d Rcpúb1lc o 24U do Hunicl.p10.


